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 Aviso n.º 12465/2010

Alteração da Composição do Júri
Para os devidos efeitos torna -se público que, no uso da competên-

cia que me é conferida pela alínea a), do n.º 2, do artigo 68.º, da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção da Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro, conjugado com o n.º 2, do artigo 20.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de Janeiro e em cumprimento do disposto no seu artigo 21.º, de-
terminei, por meu despacho de 14 de Junho, de 2010, a alteração do Júri 
do Procedimento concursal comum, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, para preenchimento dos 
seguintes postos de trabalho: Referência 1 -Um posta de trabalho para a 
carreira/categoria de Assistente Operacional (cantoneiro). Escolaridade 
Obrigatória — Área de actividade: Higiene e limpeza; Referência 2 -Um 
posto de trabalho para a categoria de Assistente Operacional (motorista 
de transportes colectivos) — Área de Actividade: Trânsito e Rede Viária 
aberto por aviso n.º 8398/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 81, de 27 de Abril, tendo sido anulado o procedimento 
concursal relativo ao Assistente Operacional (Motorista de transportes 
colectivos) pelo aviso n.º 11050/2010. A seguir se indica o novo Júri, 
para o procedimento concursal — Referência 1:

Presidente — Eng. João Luís Rodrigues de Almeida  -Director de 
Departamento do Urbanismo e Equipamentos;

Vogais efectivos — José Carlos Lopes Neves — Encarregado Ge-
ral Operacional, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e 
impedimentos, Joaquim Alfredo Figueira Guilhoto — Assistente Ope-
racional

Vogais suplentes — Joaquim Francisco de Almeida — Assistente 
Operacional, José Manuel Capela Machado — Assistente Operacional

Município de Pinhel, 14 de Junho de 2010. — O Presidente da Câ-
mara, Engenheiro António Luís Monteiro Ruas.

303370129 

 Aviso n.º 12466/2010

Alteração da Composição do Júri
Para os devidos efeitos torna -se público que, no uso da competên-

cia que me é conferida pela alínea a), do n.º 2, do artigo 68.º, da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção da Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro, conjugado com o n.º 2, do artigo 20.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de Janeiro e em cumprimento do disposto no seu artigo 21.º, de-
terminei, por meu despacho de 14 de Junho, de 2010, a alteração do Júri 
do Procedimento concursal comum, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, para preenchimento dos 
seguintes postos de trabalho: Referência 1 -Um posto de trabalho para 
a carreira/categoria de Técnico Superior, Licenciatura em Engenharia 
do Ambiente — Área de Actividade: Espaços Verdes e Ambiente; Re-
ferência 2 -Um posto de trabalho para a carreira/categoria de Técnico 
Superior, Licenciatura em Economia — Área de Actividade: Secção de 
Contabilidade; Referência 3 -Um posto de trabalho para a carreira/ca-
tegoria de Técnico Superior, Licenciatura em Administração Regional 
e Autárquica — Área de Actividade: Sector Administrativo — Águas; 
Referência 4 -Um posto de trabalho para a carreira/categoria de Técnico 
Superior, Licenciatura em Geologia (Ramo Científico) — Área de activi-
dade: Topografia, cartografia e desenho aberto por aviso n.º 8124/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 78, de 22 de Abril, cuja 
nova composição a seguir se indica:

Referência 1:
Presidente — Eng. João Luís Rodrigues Almeida — Director de De-

partamento de Urbanismo e Equipamentos
Vogais efectivos — Sandra Manuela Fernandes Pacheco — Técnica 

Superior, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedi-
mentos; Leonel Fernandes Grilo — Técnico Superior

Vogais suplentes — José António Pires Gonçalves — Técnico Supe-
rior; Joaquim Vaz — Técnico Superior

Referência 2:
Presidente — Marisa Adélia Marques Santos — Técnica Superior
Vogais efectivos — Dr. Mário Mendes Morais — Técnico Superior, 

da Câmara Municipal de Figueira de Castelo Rodrigo, que substituirá 
o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos; Isabel Maria Pires 
Marcelino Batista — Técnica Superior

Vogais suplentes — Estela Maria Simões — Técnica Superior; Eng. 
João Luís Rodrigues Almeida — Director de Departamento de Urba-
nismo e Equipamentos.

Referência 3:
Presidente — Alfredo Manuel Pinheiro Branquinho — Técnico Su-

perior
Vogais efectivos — Dr. Mário Mendes Morais — Técnico Superior 

da Câmara Municipal de Figueira de Castelo Rodrigo, que substituirá 
o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos; Marisa Adélia 
Marques Santos — Técnica Superior

Vogais suplentes — Eng. João Luís Rodrigues Almeida — Director 
de Departamento de Urbanismo e Equipamentos; Estela Maria Si-
mões — Técnica Superior

Referência 4:
Presidente — Eng. João Luís Rodrigues Almeida, Director de Depar-

tamento do Urbanismo e Equipamentos
Vogais efectivos — Gastão Carlos Branco Antunes, Técnico Superior 

da Escola Secundária de Pinhel, que substituirá o Presidente do Júri nas 
suas faltas e impedimentos; Victor Manuel Pinto da Cunha — Técnico 
Superior da Escola Secundária de Pinhel

Vogais suplentes — Leonel Fernandes Grilo — Técnico Superior; 
Joaquim Vaz — Técnico Superior.

Município de Pinhel, 14 de Junho de 2010. — O Presidente da Câ-
mara, Engenheiro António Luís Monteiro Ruas.

303370089 

 Aviso n.º 12467/2010

Alteração da Composição do Júri
Para os devidos efeitos torna -se público que, no uso da competên-

cia que me é conferida pela alínea a), do n.º 2, do artigo 68.º, da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção da Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro, conjugado com o n.º 2, do artigo 20.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de Janeiro e em cumprimento do disposto no seu artigo 21.º, 
determinei, por meu despacho de 14 de Junho, de 2010, a alteração 
do Júri do Procedimento concursal comum, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para preenchi-
mento dos seguintes postos de trabalho: Três postos de trabalho para 
a carreira/categoria de Assistentes Operacionais (Motoristas de Trans-
portes Colectivos), aberto por aviso n.º 7225/2010, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 69, de 9 de Abril, cuja nova composição a 
seguir se indica:

Presidente — Eng. João Luís Rodrigues Almeida — Director de De-
partamento de Urbanismo e Equipamentos

Vogais efectivos — José Carlos Lopes Neves — Encarregado Ge-
ral Operacional, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e 
impedimentos.

António Luís Mota Valente — Assistente Operacional
Vogais suplentes — José António Sousa Santos — Assistente Ope-

racional
José Gonçalves Morgado — Assistente Operacional
Município de Pinhel, 14 de Junho de 2010. — O Presidente da Câ-

mara, Engenheiro António Luís Monteiro Ruas.
303370031 

 MUNICÍPIO DO PORTO

Aviso n.º 12468/2010

Procedimento Concursal Comum para contratação em Regime de 
Contrato de Trabalho 

em Funções Públicas por Tempo Indeterminado
1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação da 

Câmara Municipal do Porto de 15 de Dezembro de 2009 e 9 de Fevereiro 
de 2010, se encontram abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimentos 
concursais comuns para constituição de relações jurídicas de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento dos postos 
de trabalho infra identificados.

2 — Caracterização do posto de trabalho:
Ref. A) — Um posto de trabalho na categoria e carreira geral de téc-

nico superior, conforme caracterização do mapa de pessoal aprovado: 
«Desenvolvimento e execução de projectos com diversos graus de com-
plexidade na área da reportagem e conteúdos multimédia; apresentação 
dos espaços noticiosos na TVPorto; elaboração de conteúdos para as 
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publicações oficiais da Autarquia; redacção de textos institucionais para 
divulgação de eventos ou mensagens temáticas solicitados por entidades 
externas à CMP; montagem e edição de reportagens e de vídeos temáticos 
para as edições electrónicas; produção de Press Relesaes, comunicados, 
anúncios e outras comunicações de carácter institucional».

Ref. B) — Um posto de trabalho na categoria e carreira geral de téc-
nico superior, conforme caracterização do mapa de pessoal aprovado: 
«Desenvolvimento de projectos com diversos graus de complexidade 
na área de design, produção gráfica, comunicação/marketing e gestão de 
contas, designadamente: desenvolvimento de trabalhos de comunicação 
above e below the line; criação e gestão de projectos web, de design 
corporativo e de design editorial; desenvolvimento de campanhas pu-
blicitárias; participação na definição, execução e controlo da qualidade 
gráfica; promoção e dinamização da Marca; planeamento e coordenação 
de eventos; desenvolvimento e implementação da estratégia de promoção 
e comunicação; assessoria interna de comunicação; materialização e 
operacionalização de parcerias».

Ref. C) — Um posto de trabalho na categoria e carreira geral de téc-
nico superior, conforme caracterização do mapa de pessoal aprovado: 
«Elaboração de trabalhos específicos sobre as diversas actividades da 
CMP, Empresas Municipais ou participadas, para clientes internos e ou 
empresas audiovisuais; Acompanhamento e cobertura de reportagem 
em vídeo dos diversos eventos, bem como obras da responsabilidade da 
CMP, Empresas Municipais ou participadas; Colaboração na montagem 
de vídeos para a TVPorto; Elaboração de vídeos específicos para os 
painéis da cidade».

Ref. D) — Um posto de trabalho na categoria e carreira geral de téc-
nico superior, conforme caracterização do mapa de pessoal aprovado: 
«Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e 
aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que 
fundamentam e preparam a decisão; Assegurar a gestão, no âmbito da 
assessoria jurídica, desde a monitorização de prazos, encaminhamento, 
controle e redistribuição dos processos, até à apresentação de relatórios 
semanais face a situações de incumprimento; Assegurar a gestão, no 
âmbito dos processos disciplinares, desde a monitorização de prazos até 
à submissão das propostas, a aprovar pelo executivo, no Portal do Execu-
tivo, assegurando a digitalização de todo o processo, as notificações das 
decisões, bem como a elaboração quinzenal de relatórios situacionais; 
Organização de eventos; Apresentação de propostas de simplificação 
administrativa; Atendimento aos munícipes».

Ref. E) Um posto de trabalho na categoria e carreira geral de téc-
nico superior, conforme caracterização do mapa de pessoal aprovado: 
«Elaboração de relatórios mensais e trimestrais de toda a actividade do 
Departamento; Prestar assessoria na definição e gestão de objectivos 
individuais, bem como proceder à sua monitorização no âmbito do 
SIADAP; Gerir e proceder à manutenção do processo de qualidade e 
certificação do Departamento, de acordo com a norma NP EN ISSO 
9001:2008; Cumprir todos os documentos do Sistema de Gestão da 
Qualidade (SGQ), definir e controlar os seus indicadores de desempenho, 
tendo por suporte o Balanced Scorecard, propondo medidas de resolução 
e melhoria dos mesmos; Gerir e manter actualizado todo o processo de 
cumprimento e controlo de prazos internos do Departamento; Exercer 
funções de gestão e elaboração do orçamento do Departamento; Inserir 
dados e configurar páginas no Portal do Colaborador — Intranet da 
Câmara Municipal — e respectiva manutenção».

Ref. F) — Um posto de trabalho na categoria e carreira geral de téc-
nico superior, conforme caracterização do mapa de pessoal aprovado: 
«Representar a Porto Film Commission (PFC), apoiando filmagens na 
cidade e promoção do Porto como local para produções audiovisuais 
e estabelecendo parcerias com entidades externas à Câmara; Elaborar 
propostas de protocolo para isenção de taxas relacionadas com filma-
gens; Apoiar diversas produções e elaborar material de comunicação 
da PFC; Actualizar e inserir eventos e destaques de fim-de-semana no 
portal da Câmara Municipal do Porto; Actualizar o portal do Turismo; 
Representar o município do Porto na Rede Nacional de Municípios 
Arte Nova; Colaborar na elaboração de material de divulgação turís-
tica; Colaborar como Pivot do Gabinete de Turismo na Comissão de 
Revisão do Código Regulamentar; Representar o Gabinete de Turismo 
no Festival Art & Tur (Júri)».

Ref. G) — Um posto de trabalho na categoria e carreira geral de as-
sistente técnico, conforme caracterização do mapa de pessoal aprovado: 
«Funções constantes do Anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27.02, às quais corresponde o grau 2 de complexi-
dade funcional na área das atribuições do Gabinete de Comunicação 
e Promoção, conforme Organização dos Serviços do Município do 
Porto — Unidades Orgânicas Flexíveis, publicada no DR, 2.ª série, 
n.º 64, de 01.04.2010 — Aviso n.º 6595/2010».

3 — Reserva de recrutamento — para efeitos do disposto no n.º 1 do 
artigo 4.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22.02, declara-se não estarem 
constituídas reservas de recrutamento neste organismo e não ter sido 

efectuada consulta prévia à ECCRC, por ter sido considerada temporaria-
mente dispensada, uma vez que ainda não foi publicitado procedimento 
concursal para a constituição das referidas reservas de recrutamento.

4 — Local de trabalho: área do Município do Porto.
Ref. A) — Gabinete de Comunicação e Promoção;
Ref. B) — Gabinete de Comunicação e Promoção
Ref. C) — Gabinete de Comunicação e Promoção;
Ref. D) — Departamento Municipal Jurídico e de Contencioso;
Ref. E) — Departamento Municipal Jurídico e de Contencioso;
Ref. F) — Gabinete de Turismo;
Ref. G) — Gabinete de Comunicação e Promoção.

5 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado no 
n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27.02, o posicionamento 
dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias da 
categoria é objecto de negociação com a Câmara Municipal do Porto 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

6 — Âmbito do recrutamento: os presentes recrutamentos efectuam-se 
de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público (RJEP) 
por tempo indeterminado previamente estabelecida, conforme disposto 
no n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008. Todavia, tendo em conta 
os princípios da eficácia, celeridade e aproveitamento de actos que 
deve presidir à actividade camarária e conforme despachos da Senhora 
Vereadora do Pelouro de Habitação, de 23 e 27 de Abril do corrente 
ano, poder-se-á proceder, respeitadas as prioridades legais da situação 
jurídico-funcional dos candidatos, ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida.

7 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira geral de técnico 
superior ou carreira e categoria de assistente técnico e, não se encon-
trando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o presente procedimento.

8 — Requisitos de admissão: os requisitos de admissão são os pre-
vistos no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8.1 — Nível habilitacional: poderão ser admitidos os indivíduos que 
até ao termo do prazo de entrega das candidaturas:

Ref. A) — Possuam em Licenciatura em Comunicação, sem possibili-
dade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

Ref. B) — Possuam licenciatura em Design de Comunicação, sem 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

Ref. C) — Possuam licenciatura em Comunicação, sem possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

Ref. D) — Possuam Licenciatura em Administração Pública, sem 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

Ref. E) — Possuam Licenciatura em Administração Pública, sem 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

Ref. F) — Possuam Licenciatura em área de Ciências Sociais e Hu-
manas, sem possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

Ref. G) — Possuam 12.º ano de escolaridade ou curso que lhe seja 
equiparado, sem possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

8.2 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos até à data 
limite de apresentação das respectivas candidaturas.

9 — Forma de apresentação e entrega das candidaturas: a formalização 
das candidaturas é realizada, sob pena de exclusão, mediante formulário 
tipo de utilização obrigatória, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, 
de 8 de Maio, publicado no DR, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponível 
em www.cm-porto.pt ou no Gabinete do Munícipe com a designação de 
«Formulário de Candidatura ao Procedimento Concursal» podendo ser 



Diário da República, 2.ª série — N.º 119 — 22 de Junho de 2010  34223

entregue pessoalmente neste Gabinete, sito na Praça General Humberto 
Delgado, n.º 266, 4000-286 Porto, ou remetida por correio, sob registo e 
com aviso de recepção, para o endereço referido, até ao termo do prazo 
fixado para a entrega das candidaturas.

10 — Deve ser apresentado um formulário de candidatura por cada 
referência, com identificação expressa do procedimento concursal, não 
sendo consideradas as candidaturas que não identifiquem correctamente 
a referência do procedimento concursal a que se referem.

10.1 — A morada a considerar para efeitos de notificação dos candi-
datos será a constante do formulário de candidatura.

11 — Só é admissível a apresentação de candidaturas em suporte 
de papel, não sendo aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

12 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de:

a) currículo vitae detalhado, datado e assinado;
b) fotocópia do certificado de habilitações, conforme as seguintes 

referências:
Ref. A) — Licenciatura em Comunicação;
Ref. B) — Licenciatura em Design de Comunicação;
Ref. C) — Licenciatura em Comunicação;
Ref. D) — Licenciatura em Administração Pública;
Ref. E) — Licenciatura em Administração Pública;
Ref. F) — Licenciatura em área de Ciências Sociais e Humanas;
Ref. G) — 12.º ano ou curso que lhe seja equiparado.

c) documentos comprovativos das acções de formação frequentadas e 
ministradas de onde conste a data de realização e duração das mesmas, 
sob pena de estas não serem consideradas pelo Júri do procedimento.

d) declaração emitida pelo serviço público de origem, devidamente 
actualizada (reportada ao prazo estabelecido para apresentação das can-
didaturas) da qual conste a modalidade da relação jurídica de emprego 
público, a carreira/categoria em que se encontra inserido, as últimas três 
menções de avaliação de desempenho e descrição das actividades/fun-
ções que actualmente executa.

13 — Nos termos do n.º 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
os candidatos que exercem funções ao serviço da Câmara Municipal 
do Porto ficam dispensados de apresentar os documentos referidos nas 
alíneas b), c) e d) do ponto anterior, desde que refiram que os mesmos 
se encontram arquivados no seu processo individual.

14 — Métodos de Selecção:
14.1 — Referências A), B), C), D), E) F) e G): Prova de Conhecimen-

tos, Avaliação Psicológica e Entrevista Profissional de Selecção.
14.2 — Forma, natureza e duração da prova de conhecimentos:
Ref. A, B, C e G) a prova de conhecimentos será escrita, de natureza 

teórica, de realização individual e com consulta apenas da legislação 
indicada. Terá uma duração aproximada de 90 minutos e incidirá sobre 
assuntos de natureza genérica e específica directamente relacionados 
com as exigências da função.

Ref. D e E) a prova de conhecimentos será escrita, de natureza teórica, 
de realização individual e com consulta. Terá uma duração aproximada 
de duas horas e incidirá sobre assuntos de natureza genérica e específica 
directamente relacionados com as exigências da função.

Ref. F) a prova de conhecimentos será escrita, de natureza teórica, de 
realização individual e sem consulta. Terá uma duração aproximada de 
duas horas e incidirá sobre assuntos de natureza genérica e específica 
directamente relacionados com as exigências da função.

14.3 — Programa e legislação/Bibliografia necessária à sua reali-
zação:

Ref. A) Comunicação Pessoal e Organizacional”, Arménio Rego, 
Edições Silabo; Teorias da Comunicação”, Mauro Wolf, Editorial Pre-
sença; Ética e Responsabilidade Social dos Media, Paulo Faustino, 
Edições Media XXI; lei de Imprensa; Estatutos da Entidade Regula-
dora para a Comunicação Social; Código Deontológico dos Jornalistas 
Portugueses

Ref. B) — BARBOSA, Conceição. Manual prático de produção grá-
fica. S. João do Estoril: Principia, 2004; Centro Português do Design. 
Manual de gestão de design. Porto: Porto Editora, 1997; FRUTIGER, 
Adrian. Signos, símbolos, marcas, señales (1981). Barcelona: Editorial 
Gustavo Gili, 2002; WONG, Wucius. Fundamentos del diseño (1995). 
Barcelona: Editorial Gustavo Gili, 2002; Estatutos da Entidade Regu-
ladora para a Comunicação Social; Código da Publicidade.

Ref. C) EISENSTEIN, Sergei (1959) — Teoria y técnica cinema-
tográficas. Madrid: Ediciones Rialp; REISZ, Karel (1966) — Téc-
nica del montaje. Madrid: Taurus Ediciones; RAMOS, Jorge Leitão 
(1981) — Sergei Eisenstein. Lisboa: Livros Horizonte; lei de Imprensa; 

Estatutos da Entidade Reguladora para a Comunicação Social; Código 
Deontológico dos Jornalistas Portugueses

Ref. D) e E) Lei-Quadro das Competências e Regime Jurídico de Fun-
cionamento dos Órgãos dos Municípios e das Freguesias (Lei n.º 169/99, 
de 18.09, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11.01); 
Regime de Vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores 
que exercem funções públicas (Lei n.º 12-A/2008, de 27.02, na sua ac-
tual redacção); Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas 
(Lei n.º 59/2008, de 11.09); Código do Procedimento Administrativo 
(Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pela Lei n.º 6/96 
de 31 de Janeiro); Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem 
Funções Públicas (Lei n.º 58/2008, de 9.09); Decreto-Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro e Decreto-Lei n.º 269/2009, de 30 de Setembro; Tra-
mitação do Procedimento Concursal — Portaria n.º 83-A/2009 de 22 
de Janeiro; Estatuto do Pessoal Dirigente — Lei n.º 2/2004 de 15 de 
Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto e com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 64-A/2008, de 
31 de Dezembro e 3-B/2010, de 28 de Abril; Decreto-Lei n.º 93/2004, 
de 20 de Abril, na redacção do Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, 
Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho na Administração Pú-
blica (SIADAP), aprovado pela Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, e 
adaptado à administração local pelo Decreto Regulamentar n.º 18/2009, 
de 4 de Setembro, Plano Oficial Contabilidade da Administração Local 
(POCAL), aprovado pelo Decreto-Lei n.º Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 
22 de Fevereiro, alterado pela Lei n.º 162/99, de 9 de Setembro, pelo 
Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 84-
A/2002, de 12 de Abril e pela Lei n.º 60-A/2005, de 30 de Dezembro, 
Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ) — Norma ISO 9001, Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 28 
de Janeiro.

Ref. F) Legislação: Código Regulamentar do Município do Por-
to — Edital n.º 275/2008, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 56, de 19 de Março de 2008, alterado pelo Edital n.º 620/2008, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 118, de 20 de Junho 
de 2008 e pelo Aviso n.º 3740/2009, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 32, de 16 de Fevereiro de 2008. Bibliografia: COOPER, 
C; FLETCHER J; FYALL A., GILBERT D; WANHILL S. (2005), 
Tourism: Principles and Practice, 3rd ed., Financial Times/Prentice-Hall 
Inc. KOTLER, Philip, (1999), Marketing para o século XXI, 3.ª edição, 
Editorial Presença, Lisboa. MIDDLETON, V.; CLARKE, J. (2001), 
Marketing in Travel and Tourism, 3rd ed., Butterworth Heinemann. 
CARDOSO, P.; GAIO, S. (Org.), (2004), Publicidade e Comuncação 
Empresarial, Ed. Fundação Fernando Pessoa.

Ref. G) Comunicação Pessoal e Organizacional”, Arménio Rego, 
Edições Silabo; Teorias da Comunicação”, Mauro Wolf, Editorial Pre-
sença; Ética e Responsabilidade Social dos Media, Paulo Faustino, 
Edições Media XXI; lei de Imprensa; Estatutos da Entidade Regula-
dora para a Comunicação Social; Código Deontológico dos Jornalistas 
Portugueses.

15 — A ordenação final dos candidatos resulta da aplicação da se-
guinte fórmula:

OF= (PC x 40 % + AP x 35 % + EPS x 25 %)

em que:
OF — Ordenação Final;
PC — Prova de conhecimentos;
AP — Avaliação Psicológica;
EPS — Entrevista Profissional de Selecção.

16 — Nos casos previstos no n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008 
e quando os candidatos, por escrito, no requerimento de candidatura, 
tenham afastado os métodos de selecção obrigatórios referidos no ponto 
anterior, os métodos de selecção e as ponderações passam a ser os 
seguintes: Avaliação Curricular (40 %) e Entrevista de Avaliação das 
Competências (35 %) e a Entrevista Profissional de Selecção (25 %).

17 — Atendendo à celeridade que importa imprimir ao presente pro-
cedimento concursal tendo em conta a urgência na presente contratação 
e considerando o disposto no artigo 8.º da Portaria n.º 83-A/2009, os 
métodos de selecção indicados serão aplicados de forma faseada, sendo 
que a aplicação do segundo método será efectuada apenas a parte dos 
candidatos aprovados no método anterior, a convocar por tranches suces-
sivas de candidatos, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades dos serviços.

18 — Serão excluídos os candidatos que não comparecerem a qual-
quer um dos métodos de selecção, bem como, os que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes 
sendo aplicado o método de avaliação seguinte.
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19 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83-A/2009.

20 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos 
termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83-A/2009, por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do 
mesmo diploma legal.

21 — Composição do júri de selecção:
21.1 — Ref. A)
Presidente: Florbela Maria Silva Teixeira Guedes, Directora Mu-

nicipal;
Vogais efectivos: Maria Emília Preto Galego, Directora Municipal, 

que substitui a Presidente nas suas faltas e impedimentos e Verónica 
Torgal Ferreira, Directora de Departamento Municipal.

Vogais suplentes: Susana Tavares, técnica superior e Ana Paula Lou-
renço Ramos, Técnica Superior.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo.

21.2 — Ref. B)
Presidente: Florbela Maria Silva Teixeira Guedes, Directora Mu-

nicipal;
Vogais efectivos: Maria Emília Preto Galego, Directora Municipal, 

que substitui a Presidente nas suas faltas e impedimentos e Verónica 
Torgal Ferreira, Directora de Departamento Municipal.

Vogais suplentes: Susana Tavares, técnica superior e Ana Paula Lou-
renço Ramos, Técnica Superior.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo.

21.3 — Ref. C)
Presidente: Florbela Maria Silva Teixeira Guedes, Directora Mu-

nicipal;
Vogais efectivos: Maria Emília Preto Galego, Directora Municipal, 

que substitui a Presidente nas suas faltas e impedimentos e Verónica 
Torgal Ferreira, Directora de Departamento Municipal.

Vogais suplentes: Susana Tavares, técnica superior e Ana Paula Lou-
renço Ramos, Técnica Superior.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo.

21.4 — Ref. D)
Presidente: Maria Manuela Gomes, Directora de Departamento Mu-

nicipal;
Vogais efectivos: Cristina Guimarães, Chefe de Divisão, que substitui 

a Presidente nas suas faltas e impedimentos e Isabel Margarida Oliveira, 
Técnica Superior.

Vogais suplentes: Liliana Pereira Cardoso, Chefe de Divisão e Ana 
Paula Lourenço Ramos, Técnica Superior.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo.

21.5 — Ref. E)
Presidente: Maria Manuela Gomes, Directora de Departamento Mu-

nicipal;
Vogais efectivos: Cristina Guimarães, Chefe de Divisão, que substitui 

a Presidente nas suas faltas e impedimentos e Isabel Margarida Oliveira, 
Técnica Superior.

Vogais suplentes: Liliana Pereira Cardoso, Chefe de Divisão e Ana 
Paula Lourenço Ramos, Técnica Superior.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo.

21.6 — Ref. F)
Presidente: Susana Isabel da Silva Ribeiro, Directora de Departa-

mento;
Vogais efectivos: Verónica Torgal Ferreira, Directora de Departa-

mento, que substitui a Presidente nas suas faltas e impedimentos e 
Georgina Bordonhos, Técnica Superior.

Vogais suplentes: Emília Lourenço, técnica superior e Ana Paula 
Lourenço Ramos, Técnica Superior.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo.

21.7 — Ref. G)
Presidente: Florbela Guedes, Directora Municipal;
Vogais efectivos: Liliana Cardoso, Chefe de Divisão, que substitui a 

Presidente nas suas faltas e impedimentos e Isabel Magalhães, Assis-
tente Técnica.

Vogais suplentes: Helena Cardoso, técnica superior e Ana Paula Lou-
renço Ramos, Técnica Superior.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo.

22 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-
A/2009, os candidatos têm acesso às actas do Júri, onde constam os 
parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos 

de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final do método, desde que as solicitem.

23 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

24 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

25 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, para a realização da audiência dos interessados nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo.

25.1 — No âmbito do exercício do direito de participação dos inte-
ressados, os candidatos devem obrigatoriamente utilizar o modelo de 
formulário aprovado por despacho do Ministro de Estado e das Finanças 
(Despacho n.º 11321/2009, de 29 de Abril, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponível no endereço electrónico 
e local identificados no ponto 9 do presente Aviso).

26 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no átrio da DMRH, 
sita na Rua do Bolhão, 192, 4000-111 Porto e disponibilizada na página 
electrónica do município (www.cm-porto.pt).

27 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1.03, em 
cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República 
Portuguesa “a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação”.

28 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3.03, e para efeitos 
de admissão a concurso os candidatos com deficiência devem declarar, 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo 
grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/
expressão a utilizar no processo de selecção.

29 — Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei 
n.º 12-A/2008 e no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, o 
presente procedimento concursal será publicitado:

3a) Na 2.ª série do Diário da República por publicação integral;
b) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil 

seguinte à publicação no Diário da República;
c) Na página electrónica do Município do Porto, por extracto, a partir 

da data de publicação no Diário da República;
d) Num Jornal de expansão nacional/regional, por extracto, no prazo 

máximo de três dias úteis contados da data de publicação no Diário da 
República.

Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 8 de Junho de 
2010. — A Directora do Departamento Municipal de Gestão de Recursos 
Humanos, Verónica Torgal Ferreira.
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 MUNICÍPIO DE PORTO DE MÓS

Aviso n.º 12469/2010

Alteração do Plano de Pormenor da Várzea de Porto de Mós
João Salgueiro, Presidente da Câmara Municipal de Porto de Mós:
Torna público que, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 

do artigo 74.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, a 
Câmara Municipal deliberou em reunião ordinária realizada em 2 de 
Junho de 2010, elaborar a Alteração do Plano de Pormenor da Várzea 
de Porto de Mós, aprovar os termos de referência que fundamentam a 
sua oportunidade e definem os seus objectivos e estabelecer um prazo 
de 30 dias para a sua elaboração.

Para efeitos do disposto no Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho 
e, de acordo com o conteúdo dos termos de referência aprovados, foi 
deliberado a não sujeição da Alteração do Plano a procedimento de 
Avaliação Ambiental Estratégica.

Mais se torna público que, a Câmara Municipal deliberou ainda, 
nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de 
Setembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de 
Fevereiro, para efeitos de participação pública preventiva, estabelecer 
o prazo de 15 dias úteis, contados a partir da data de publicação da de-
liberação no Diário da República, durante o qual todos os interessados 
poderão formular sugestões e ou apresentar informações que possam 
ser consideradas no âmbito do respectivo procedimento de elaboração 
da Alteração do Plano de Pormenor da Várzea de Porto de Mós.

Tais contributos devem ser dirigidos à Câmara Municipal de Porto de 
Mós, Divisão Planeamento, em carta fechada, contendo no exterior do 




